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cada conselheiro, mediante comprovação de recebimento, com antecedência 
mínima de dez dias. 

Art. 29 - A data da assembleia para eleições será marcada pelo p~esidente ,_ com 
aprovação do Conselho, 0 qual, na mesma reunião, elegerá a comrssã~ el_':1toral, 
que será composta por três pessoas fora do CMMA e com reputação so_c•a! 1hb~da, 
em nome da sociedade do Municlplo de Aroeiras do ltaim - Piauí, com ondicaçao e 
aprovação dos nomes feitas pelo CMMA. 

Art. 31 - O direito de votar e ser votado assiste aos conselheiros titulares. 

CAPITULO V 

Das Comissões de Assessoramento da Diretoria 

Art. 32 - Poderão ser criadas tantas Comissões de assessoramento quantas se 
fizerem necessárias para desempenhar as diferentes funções do CMMA. 

§ 1° - As comissões serão conslitufdas por conselheiros e assessoradas por 
membros da comunidade. 

§ 2° - O presidente do conselho é membro nato das comissões funcionando como 
elemento integrador entre elas. 

§ 3º - Os membros das comissões, não conselheiros, poderão comparecer às 
sessões plenárias do CMMA sem direito a voto. 

§ 4° - As comissões deverão apresentar relatórios de suas atividades ao CMMA. 

§ 5° - As resoluções e programas de trabalho das comissões deverão ser 
submetidos à apreciação do CMMA. 

CAPITULO V 

Da Câmara Técnico-Revisora e Recursai 

Ar!. 33 - Compete à Câmara Técnico-Revisora e Recursai: 

1 - conhecer, deliberar e julgar pelo provimento, ou não, dos recursos interpostos 
conira as penali~ades e licenças am~ientais emitidas pelo Poder Público Municipal, 
enviando relatóno mensal ao Plenáno referente ao resultado dos julgamentos dos 
recursos; 
li - relatar e encam!nhar ao Pl_enário, para deliberação, as normas de proteção 
ambiental e melhona da quahdade de vida no Município, sem prejuízo das 
atribuições do Plenário; 
111 - sugeri r ao Plenário a revisão ou aplicação de penalidades e demais Instrumentos 
legais de controle e fiscalização ambiental no Município; 

IV - decidir consulta sobre matéria de sua competência; 
V - propor temas e assuntos à deliberação do Plenário; . 
VI - reduzir, quando julgar procedente, as penas impostas aos Infratores que t1v':'rem 
corrigido as irregularidades e efetuado a reparação de eventuais danos, m':'d1ante 
termo de compromisso de ajustamento legal de conduta, na forma da legislação 
aplicável. 

Art. 34 - A Câmara Técnico-Revisora e Recursai se compõe: 

1 - de um (01) presidente que será eleito entre os membros do CMMA. em plenária, 
por maioria simples dos votos; 
11 - quatro (04) membros efetivos do Plenário do CMMA escolhidos entre seus pares: 
111 - um (01) representante do Departamento de Meio Ambiente, indicado pelo 
Secretário Municipal a que estiver vinculado. 

§ 1° - Os membros a que se referem os incisos I e li , nas suas ausências ou 
impedimentos, serão substituídos por seus respectivos suplentes. 

§ 2° - Os membros da Câmara Técnico-Revisora terão mandato de (02) dois anos, 
podendo ser reconduzidos por igual parlado. 

§ 3° - Os membros a que se refere o inciso Ili não terão direito a voto nas decisões 
quanto aos recursos interpostos contra penalidades aplicadas pela Secretaria do 
Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 35 - As reuniões da Câmara Técnico-revisora e Recursai serão públicas, 
realizadas com pauta, local e data previamente divulgadas pela Secretaria do Meio 
Ambiente e Recursos Hfdricos observadas as normas do Regimento Interno do 
CMMA. 

Parágrafo único. Quaisquer das partes integrantes do processo terão direito à 
palavra, por tempo de 15 minutos, tendo em vista o bom andamento da sessão. 

Art. 36 - Das decisões da Câmara Técnico-revisora e Recursai somente caberá 
recurso quando não for unânime o Julgamento atinente à matéria. 

§ 1• - O recurso, dirigido ao Presidente do CMMA, poderá ser interposto no prazo 
máximo de quinze (15) dias, contados da data do recebimento, pelo recorrente da 
notificação da decisão proferida pela Câmara. ' 

§ 2° - Admitido o recurso, proceder-se-á à designação de novo relator não integrante 
da Câmara. 

§ 3° - O julgamento dos recursos a que se refere este artigo dar-se-á pelo Plenário 
doCMMA. 

Art. 37 - Para os procedimentos de instalação, encaminhamento de votação e outros 
de natureza administrativa não previstos nesta Deliberação, serão observadas as 
normas regimentais e os procedimentos adotados pero CMMA. 

CAPITULO VI 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

A,:i . 39 - Será negado o registro de entidade que não se submeter aos princfpios e 
orientações do CMMA. 

Art. 40 - Anualmente poderá ser elaborado um relatório das atividades do Conselho, 
devendo ser opcionalmente enviada cópia do mesmo até 30 de novembro a todas as 
entidades públicas e privadas a ele vinculadas. 

Art. 41 - As eleições para os quadros da Diretoria e da Câmara Técnico-Recursai, 
ocorrerão em dezembro, tendo os mandatos início no primeiro dia do ano 
subsequente ao da eleição. 

Art. 42 - Toda e qualquer situação omissa neste Regimento será resolvida pelo voto 
de 2/3 dos conselheiros presentes à plenária . 

Art. 43 - Este Regimento foi aprovado em reunião do CMMA. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

de dezembro de 2021. 
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PORTARIA K•. 34/2021 

"Dlap6e ■obre demtado voluntiria de 
aenrtdor p6.bllco mumclpal e dà outra■ 
provldi!nclaa". 

O PREFEITO MUlfICIPAL DB AROEIRAS DO lTAIM, ESTADO DO 
PIAuf, no uso de suas legais atribuições, com fulcro no art. 70, inciso III, da 
Lei Orgânica do Município, e 

COKSWERANDO que o servidor municipal JOÃO .n'.nlIOR DA 
SILVA, CPF Nª: 004.389.623-54, ingressou no serviço publico atreves de 
concurso publico, nos termos do art. 37 da Constituição Federal, em janeiro de 
2008; 

COKSIDl!:RANDO que o referenciado servidor manifestou 
expressamente o desejo de se desligar voluntariamente deste município, 
alegando razões particulares: 

COKSWERANDO que para tanto, formulou pedido de exoneração 
neste sentido, e o seu deferimento pela municipalidade; 

COKSWERANDO finalmente que o ato normativo ora editado, está 
cm consonância com as normas que compõem o ordenamento jurídico vigente 
e com a legislação de regência pertinente à es~cie. 

RESOLVE: 

Art- 1 •. Demitir do quadro de pessoal deste municlpio a pedido, o 
servidor JOÃO JÚl'flOR DA SILVA, do cargo de motorista da Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, lotado atrav~s de concurso publico, 
assegurando-lhe os direitos inerentes ao cargo. 

Art. 2•. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pUblicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE KOTIFIQU&-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABIJIIETE DO PREJl'EITO IIIUlflCIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM, 
ESTADO DO PIAUf, EM 13 DE D MBRO DE 2021. 
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